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/ A prffposiîâo da Camara que 
fixa o subsidio dos congressistas, 
para a proxima legislatura, com o 
escandaloso augmento de 50 •1°. 
ji eneontrou no iSenado a mais 
formai das repuisas. 

Coube ao sr. |Adoltpbo iGordo, 
présidente e relator da commissâo 
de legisiaçâo e justiça, condemnar 
de morte o acto de insania per- 
petrado pela outra easa do Con- 
gresso. Tâo judictosas foram as 
consideraçfies do senador paulîsta, 
que logo as subscreveram os srs. 
Kaymundo de Miranda e Euiebio 
de lAndrade, dissentindo o sr. 
Marcilio de Lacerda apenas quan- 
tb i contpetencla da oommissSo. 
que a scu ver, no caso, dévia ser t 
a de finanças. So o sr. Octacilio 
Camarâ discordou. 

Se a proposiçâo cbcgar â com- 
missâo de finanças, tambem ahi 
nâo eneontrarâ ventos propicios. 
Jâ antecipémos o parecer do sr. 
Gonzaga Jayme, contrario ao aug- 
mento. O certo, é que o plenarioig, 
terâ de deliberar sobre o substi- p 
tutivo que a absoKita» maioria da J 
commissâo de justiça offereceu. p 
mantendo o subsidio actual. e a 1( 
que o sr. Raymundo de Miranda , C1 
accrescentou uma feliz emenda, 
mandando que se d^scontem do 
pagamento do mcsmo subsidio, 
cada mer, as faltas dos congres- 
sistas aurentes dos trabalhos par- 
lamentares por mais de dez dias. 

Messes centre^ dfc anarebia je 
lîcença, em que se transformaram 
as nossas caraaras legislativas, im- ir 
pôem-se quant 0 annes protestes r; 
como os que inspiraram o rclalo- <1: 
rio do sr. Adolpho Gordo. u 

Mào se comprehende que os de- in 
putados e os senadores dupliquent es 
as vantagens do seu mandate, em- c< 
quan.o proclamara a bancarrota ai 
financeira do paiz. ^3.7.r2W 
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